
Subseção I 
Da Subsecretaria de Biblioteca SUBIB 

 
Art. 273. À Subsecretaria de Biblioteca SUBIB compete: 
 
I coordenar atividades relativas ao controle e à atualização do acervo 
bibliográfico do Tribunal; 
 
II definir política de disponibilização do acervo bibliográfico do Tribunal; 
 
III adotar medidas de utilização e de segurança dos documentos sob sua 
guarda; 
 
IV implementar sistemática de tratamento do acervo bibliográfico do Tribunal; 
 
V promover integração e intercâmbio com centros bibliográficos; 
 
VI propor ações educacionais para atender às demandas de capacitação dos 
servidores que lhe são subordinados; 
 
VII participar de redes cooperativas de informação; 
 
VIII zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 
 
IX definir prioridades na execução das atividades; 
 
X acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros 
que for solicitado pela Subsecretaria; 
 
XI propor à SEBI a aquisição de livros e de outros materiais bibliográficos para 
o acervo; 
 
XII providenciar a divulgação de publicações, bem como promover ações com 
vista ao planejamento da Secretaria. 
 
Art. 274. Ao Serviço de Biblioteca SERBIB compete: 
 
I executar os serviços de atendimento e de pesquisa com vista à recuperação 
da informação; 
 
II sugerir ações relativas aos planos e aos projetos desenvolvidos pela 
Biblioteca; 
 
III elaborar campanhas educativas de conservação e de preservação do 
acervo, bem como promover as atividades do Serviço; 
 
IV instruir os usuários na utilização de produtos e serviços da Biblioteca; 
 



V cadastrar os usuários no banco de dados da Biblioteca; 
 
VI controlar as atividades de empréstimo, devolução e circulação dos 
documentos que compõem o acervo bibliográfico; 
 
VII proceder à reserva de publicações solicitadas por usuários, sempre que 
estiverem emprestadas ou indisponíveis; 
 
VIII solicitar, quando houver atraso, devolução de obra para atender reserva 
de usuários; 
 
IX solicitar, em caráter de urgência, devolução antecipada da obra para 
atender reserva efetuada por magistrado ou providenciar o empréstimo entre 
as bibliotecas conveniadas; 
 
X informar sobre a demanda de utilização dos documentos do acervo 
bibliográfico, sugerindo ao SERDEB a aquisição de exemplares ou ao SERPER a 
assinatura de periódicos; 
 
XI realizar entrevista de referência com usuários; 
 
XII realizar pesquisa de doutrina e de legislação nas bases de dados internas, 
na Rede Virtual de Bibliotecas RVBI e em sites na internet para atender às 
solicitações de usuários, bem como orientá-los quanto a esse procedimento de 
pesquisa; 
 
XIII auxiliar a atividade de inventário anual dos livros com vista ao controle e à 
organização; 
 
XIV atender, por meio dos diversos canais de comunicação disponibilizados 
pela Biblioteca, a solicitações de pesquisas efetuadas pelos usuários; 
XV realizar atividades típicas de executor de contratos; 
 
XVI fornecer cópias de documentos bibliográficos solicitadas por magistrados e 
por bibliotecas conveniadas; 
 
XVII manter intercâmbio com bibliotecas ou centros de documentação, 
solicitando-lhes informações gerais e empréstimos de publicações para atender 
magistrado; 
 
XVIII elaborar ofícios, formalizando as solicitações de empréstimo ou de cópia 
de material a outras bibliotecas para atender a pedido de magistrado; 
 
XIX efetuar o controle de qualidade, a revisão e a retificação das cópias 
reprográficas; 
 
XX controlar o uso de material solicitado para consulta, a fim de evitar danos e 
extravios; 
 



XXI fornecer informações que visem subsidiar o planejamento da Secretaria; 
 
XXII elaborar projetos para dinamização das ações da Biblioteca; 
 
XXIII efetuar a guarda, a ordenação e o remanejamento dos documentos do 
acervo; 
 
XXIV elaborar mensalmente a estatística das atividades desenvolvidas no 
Setor; 
 
XXV manter atualizado o sistema de endereçamento da Biblioteca; 
 
XXVI propor projetos com o objetivo de modernizar os trabalhos desenvolvidos 
no Serviço e de otimizar a disponibilização deles aos usuários; 
 
XXVII elaborar os documentos do Serviço, bem como controlá-los; 
 
XXVIII receber e despachar processos administrativos relativos ao Serviço no 
Sistema de Processos e Documentos Administrativos SIPAD; 
 
XXIX providenciar Ordem de Serviço para reparos em equipamentos no Setor; 
 
XXX elaborar manual de rotinas do Serviço. 
 
Art. 275. Ao Serviço de Processamento Bibliográfico SERDEB compete: 
 
I proceder à seleção e à solicitação de aquisição de obras impressas; 
 
II realizar o registro das obras impressas; 
 
III preparar lista de divulgação dos documentos adquiridos para o acervo 
bibliográfico; 
 
IV catalogar, classificar e indexar os documentos de acordo com os códigos de 
catalogação, os sistemas internacionais de classificação e os vocabulários 
controlados especializados; 
 
V preparar fisicamente as obras para incorporação ao acervo bibliográfico; 
 
VI providenciar a restauração dos livros danificados da coleção ou encaminhá-
los para encadernação; 
 
VII coordenar equipe formada por servidores do SERDEB e do SERBIB para a 
atividade de inventário anual dos livros com vista ao controle e à organização 
do acervo; 
 
VIII conferir os livros recebidos para que sejam incorporados ao acervo da 
Biblioteca; 
 



IX realizar atividades típicas de executor de contratos; 
 
X elaborar manual de rotinas do Serviço; 
 
XI elaborar estatística das atividades desenvolvidas no Serviço; 
 
XII elaborar os documentos do Serviço, bem como controlá-los; 
 
XIII receber e despachar processos administrativos relativos ao Serviço no 
SIPAD; 
 
XIV providenciar Ordem de Serviço para reparos em equipamentos. 
 
Art. 276. Ao Serviço de Multimeios SERMUT compete: 
 
I elaborar e executar política de disseminação de informação; 
 
II buscar tecnologias de preservação da informação em meio digital; 
 
III integrar os espaços físico e virtual com a universalização do acesso; 
 
IV executar a parte operacional do site da Biblioteca; 
 
V sugerir alterações no site da Biblioteca, conforme as inovações tecnológicas; 
 
VI manter atualizado o Sumário de Periódicos; 
 
VII disponibilizar, via intranet, com a autorização das editoras, a íntegra dos 
artigos das revistas de interesse do Tribunal; 
 
VIII disponibilizar links para o acesso à legislação do Tribunal, do Senado, da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal; 
 
IX disponibilizar as novas aquisições de livros recebidos; 
 
X proceder à seleção e à solicitação de aquisição de multimeios; 
 
XI supervisionar a utilização dos multimeios; 
 
XII gerenciar e implementar as políticas de disseminação da informação 
digital; 
 
XIII proceder à seleção e ao registro dos CDs no fichário Kardex e nas bases 
de dados da RVBI; 
 
XIV registrar, no SISBIB, os CDs adquiridos; 
 
XV preparar fisicamente os CDs para incorporação ao acervo; 



 
XVI receber e despachar processos administrativos relativos ao Serviço no 
SIPAD; 
 
XVII providenciar Ordem de Serviço para reparos em equipamentos; 
 
XVIII elaborar campanhas de divulgação das atividades do Serviço; 
 
XIX elaborar manual de rotinas do Serviço; 
 
XX elaborar a estatística das atividades do Serviço; 
 
XXI disponibilizar os conteúdos digitais na Biblioteca Digital; 
 
XXII gerenciar o Blog da Biblioteca; 
 
XXIII realizar atividades típicas de executor de contratos. 
 
Art. 277. Ao Serviço de Processamento de Periódicos SERPER compete: 
 
I executar as atividades de seleção, aquisição e processamento técnico de 
periódicos, relativas à composição e à atualização do acervo e dos bancos de 
dados dos sistemas de informações, observando as normas, os códigos e os 
sistemas automatizados adotados pela Biblioteca; 
 
II proceder ao registro dos títulos e dos fascículos de periódicos no fichário 
Kardex; 
 
III registrar, no SISBIB, os títulos e os fascículos de periódicos adquiridos; 
 
IV incluir títulos e fascículos de periódicos nas bases de dados da RVBI; 
 
V catalogar e indexar títulos e artigos de periódicos de acordo com os códigos 
de catalogação e com os vocabulários controlados especializados; 
 
VI preparar fisicamente os fascículos de periódicos para incorporação no 
acervo; 
 
VII sugerir à Subsecretaria novos títulos de periódicos relevantes à atualização 
do acervo; 
 
VIII efetuar o controle das assinaturas dos periódicos e o recebimento regular 
dos fascículos da coleção; 
 
IX acompanhar o processo de renovação das assinaturas dos periódicos; 
 
X manter atualizadas as listas de periódicos do acervo e encaminhá-las ao 
SERMUT a fim de que sejam disponibilizadas na página da Biblioteca; 
 



XI elaborar lista de periódicos descartados; 
 
XII proceder ao recebimento das correspondências da Biblioteca e encaminhá-
las aos destinatários; 
 
XIII fornecer dados que visem a subsidiar o planejamento da Subsecretaria; 
 
XIV elaborar a estatística das atividades do Serviço; 
 
XV elaborar projetos para dinamização das ações do Serviço; 
 
XVI elaborar política de descarte de periódicos; 
 
XVII efetuar controle de periódicos adquiridos por doação; 
 
XVIII elaborar manual de rotinas do Serviço; 
 
XIX receber os fascículos do Diário Oficial da União DOU e do Diário Oficial do 
Distrito Federal DODF, registrá-los no acervo e disponibilizá-los; 
 
XX encaminhar para encadernação o DODF e outros periódicos; 
 
XXI providenciar Ordem de Serviço para reparos em equipamentos; 
 
XXII acompanhar o processo administrativo de renovação das assinaturas dos 
periódicos; 
 
XXIII realizar atividades típicas de executor de contratos; 

 


